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ATA DA 128a REUNIÃO ORDINÁRIA DA COORDENAÇÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO 2 

EM CIÊNCIA DOS MATERIAIS – CPGCM-So 3 

 4 

DIA: 10/05/2021 5 

HORÁRIO: 14h:30 min 6 

LOCAL: Google Meet 7 

 8 

Presidente:- Prof. Aparecido Junior de Menezes 9 

Vice:- Profª.  Andréa Madeira Kliauga 10 

 11 

Membros Titulares: 12 

Profª. Jane Maria Faulstich de Paiva 13 

Profª. Marystela Ferreira 14 

Prof. Vagner Romito de Mendonça 15 

Membros Suplentes:  16 

Prof. Airton Natanael Coelho Dias 17 

Profª. Luciana Sgarbi Rossino 18 

 19 

Representante Discentes: Titular: Antonio Said Webbe Sales 20 

                                           Suplente: Marcus Felippe  de Jesus Barros 21 

 22 

1.  Aprovação da Ata anterior. Foi aprovada a Ata nº 127ª de 12/04/21. 23 

 24 

2. COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA 25 

 26 

2.1. Informe CoPg, de 28/04/21. 2.1.1. Portarias de designação de novos coordenadores 27 

e vices. Foram informadas as portarias de nomeação da nova Coordenação do PPGCM. 2.1.2. 28 

Prorrogação prazo envio Coleta. O prazo foi prorrogado até o dia 31/05/21. O preenchimento 29 

do coleta está sendo finalizado e será enviado antes do final do prazo. 2.1.3. Comissão de 30 

Bolsas. Houve uma denúncia de programas não terem Comissão de Bolsas. Portanto, 31 

ressaltou-se a obrigatoriedade dos programas instituírem uma Comissão de bolsas, conforme 32 

exigência da Portaria nº 76 da Capes.  O PPGCM já tem definido como a Comissão de Bolsas, 33 

o próprio colegiado da CPGCM, sendo o coordenador como Presidente, de acordo com a 34 
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Norma Complementar nº 06/18.  2.1.4. Situação estudantes estrangeiros. Foi formada uma 35 

Comissão para analisar a situação dos estudantes estrangeiros por causa da pandemia. Alguns 36 

docentes tiveram que voltar antes de terminar o prazo por conta do Covid. 2.1.5. Regimento 37 

Geral de Pós-Graduação.  O Regimento Geral da Pós foi homologado no ConSuni de 38 

30/04/21. 39 

2.2. Informe sobre reunião com a Coordenadora Multicampi, Profª. Eli Ângela Vitor Toso. 40 

A reunião foi para conhecer a nova coordenação. A Profª. Eli apresentou alguns dados com 41 

indicadores para auxiliar no relatório da plataforma sucupira. A Profª. Eli disse que há 42 

comentários que talvez no próximo quadriênio o ano de 2021 não seja avaliado.  43 

2.2. Informe Atualização Portaria Bolsa Capes/DS. (anexa). Ressalta-se os itens:- 44 

 45 

V - a duração mínima do estágio de docência será de um semestre para o mestrado e dois semestres 46 

para o doutorado e a duração máxima para o mestrado será de dois semestres e três semestres para o 47 

doutorado; 48 

Art. 9º. Exigir-se-á do pós-graduando, para concessão de bolsa de estudos: 49 

X – fixar residência na cidade onde realiza o curso;" 50 

2. Portanto, fica suspensa a exigência de bolsista residir na mesma cidade onde o curso é realizado, 51 

enquanto durarem as limitações decorrentes da Pandemia Covid-19. 52 

A Capes aprovou um anexo à Portaria nº 76 de 14 de abril de 2010, sendo o novo Regulamento 53 

do Programa de Bolsas de Demanda Social com maior detalhamento nos critérios para a 54 

concessão de bolsas e obrigações dos bolsistas. Os itens citados acima são os mais relevantes, 55 

sobre a exigência do pós-graduando ser domiciliado na mesma cidade do programa, neste 56 

momento se refere mais aos bolsistas estrangeiros que tem conta no exterior. E o outro ítem 57 

sobre a duração do estágio à docência dos alunos do doutorado serem de 02 semestres, que 58 

não tinha isso detalhado no texto original da portaria. Os membros da CPG questionaram 59 

quanto à vigência da portaria, se começa a ser aplicada aos próximos bolsistas ou se já e a 60 

partir da data de aprovação da portaria de 07/04/21. E também se os alunos de doutorado que 61 

tiveram o reaproveitamento da disciplina de capacitação à docência do mestrado se realmente 62 

é válida no doutorado. A CPGCM deliberou enviar como encaminhamento para a ProPg estas 63 

dúvidas abordadas para melhor esclarecimento. 64 

3. COMUNICAÇÕES DOS MEMBROS 65 

 66 

3.1. Comissão Covid sobre acesso de circulação ao campus. A Profª. Marystela informou 67 

que participou da Comissão de Gestão do Covid e os alunos estão preocupados porque com a 68 

restrição de acesso ao campus, não estão podendo entrar nos laboratórios para fazer as 69 

pesquisas e terminar os trabalhos. Mesmo com as prorrogações de prazos por 06 (seis) meses; 70 

e alguns programas só prorrogaram 03 (três) meses, os bolsistas se ficarem sem receber o 71 

auxílio das bolsas não terão condições de se deslocarem até o campus para terminarem o 72 
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mestrado.  Muitas solicitações para acesso aos laboratórios estão sendo negadas. O Prof. 73 

Junior disse que na CoPg foi comentado sobre isso, mas não se decidiu nada. A Profª. Jane 74 

comentou que o campus está vazio e que poderiam abrir os laboratórios para os alunos fazerem 75 

as pesquisas porque já estão atrasados e os prazos estão curtos. Foi enviado um formulário de 76 

solicitação ao NEVS (Núcleo Executivo de Vigilância em Saúde) e foi negado. A Profª. Luciana 77 

comentou que na Fatec não fechou para pesquisa e os alunos estão fazendo rodízio seguindo 78 

os protocolos de higienização do ambiente e segurança. A Profª. Andréa disse que como a 79 

comissão do NEVS é composta por médicos; eles vêem de outro jeito. Os protocolos são mais 80 

rígidos. No campus de São Carlos estão sendo seguidos os protocolos, e no campus em 81 

Sorocaba os laboratórios são mais dispersos o que dificulta o controle. A Profª. Marystela 82 

sugeriu fazer uma carta para a Pró-Reitoria relatando essas preocupações. O Prof. Junior pediu 83 

para a Profª. Marystela fazer o esboço da carta. A Profª. Marystela vai fazer a carta e depois 84 

será encaminhada para a ProPg. O Prof. Vagner perguntou se essa portaria de proibição é 85 

física da UFSCar ou é institucional. A Profª. Marystela respondeu que é para restringir a 86 

circulação nos campi. 87 

 88 

3.2. Edital PDSE. O Prof. Vagner informou que saiu o resultado do PDSE e foram aprovadas 89 

as duas candidatas do PPGCM. Os outros programas vão entrar com pedido de recurso porque 90 

não concordaram com o resultado. A Profª. Jane disse que foram seguidas todas as etapas e 91 

agora a fase final é com a ProPg e a Capes e que não está sabendo de nada, só se veio alguma 92 

mensagem por email. O Prof. Junior disse que a ProPg não informou nada. O Prof. Vagner 93 

explicou que a Capes justificou que os outros programas participaram do Edital Print e isto é 94 

um requisito do Edital que o programa não tenha participado do Print. Mas, os outros programas 95 

alegaram que não participaram do outro edital. Por isso, o Prof. Vagner decidiu que não vai 96 

participar dessa solicitação de recurso. O Prof. Junior pediu para aguardar um comunicado da 97 

ProPg.  98 

 99 

4. EXPEDIENTE 100 

 101 

4.1.  Solicitações de Auxílio Financeiro Estudante e Pesquisador aprovadas “ad 102 

referendum” em 20/04/21:- 103 

i) Jéssica Cristina de Almeida (D) - Valor R$ 400,00 – (anexo) 104 

- Taxa de inscrição para participação em congresso online – XIX B-MRS Meeting - SBPMAT – 105 

Período de: 30/08/21 à 03/09/21 – Local: Conferência Virtual (Online). 106 

ii) Marystela Ferreira  - Valor R$ 200,00 (anexo) 107 

- Taxa de Inscrição c/ apresentação de trabalho no  XIX B-MRS Meeting SBPMAT – Período 108 

de: 30/08/21 à 03/09/21 – Local: Conferência Virtual (Online). 109 

O Prof. Junior explicou que recebemos os pedidos abaixo após a reunião da CPG de abril. 110 

Como a ProPg ainda tinha saldo residual e os pedidos tinham que ser enviados antes do final 111 
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do mês de abril, as solicitações foram aprovadas “ad referendum” e encaminhadas para a 112 

ProPg. Os membros ratificaram as aprovações dos pedidos de auxílios. 113 

  114 

4.2. Prestação de Contas Recurso ProAp/2020. O recurso referente ao exercício 2020, 115 

devido à pandemia, as despesas foram concentradas nas alíneas de auxílio financeiro 116 

estudante e pesquisador. Apesar de ter sido gasto uma parcela maior para o auxílio à 117 

pesquisador do que aos estudantes; houve um aumento das publicações de artigos com alunos 118 

e egressos. O recurso foi usado com eficácia, gastando o valor em sua totalidade e ainda no 119 

final a utilização do saldo residual da ProPg. A CPG aprovou a prestação de contas. 120 

 121 

 122 

 123 
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4.3. Solicitações de aprovações de co-orientações. A CPG aprovou as co-orientações. 124 

 125 

i) Henrique Solowej Medeiros Lopes (doutorado), orientado do Prof. Aparecido Jr. de Menezes, 126 

indicação de co-orientação do Prof. Daniel Komatsu da Fatec / Sorocaba. (Justificativa anexa). 127 

 128 

ii) Thaís Soares de Góes (doutorado), orientada do Prof. Aparecido Jr. de Menezes, indicação 129 

de co-orientação do Prof. Daniel Komatsu da Fatec / Sorocaba. (Justificativa anexa). 130 

 131 

4.4. Solicitação da aluna de mestrado Ana Gabrielli Lemos para convalidação de créditos 132 

de disciplinas cursadas como aluna especial no PPGCM. A CPG aprovou a convalidação 133 

de créditos internos. 134 

 135 

 136 

4.5. Solicitação da aluna do mestrado Thaís de Agrella de Janolla, orientada do Prof. 137 

Airton N. C. Dias  para o trancamento de matrícula deste 1º semestre/21.. (Justificativa 138 

anexa). A aluna está dando aula presencial e os horários estão coincidindo com a grade horária 139 

do programa. Ela não conseguiu dispensa da escola para cursar as disciplinas, portanto está 140 

solicitando o trancamento deste semestre. Como aluna é candidata a bolsa de mestrado a partir 141 

de setembro deste ano, se cancelar só as inscrições nas disciplinas ficará sem rendimento 142 

mínimo para o 2º semestre. A aluna se compromete no 2º semestre se desligar da escola e se 143 

dedicar exclusivamente ao mestrado com a implementação da bolsa. Os membros ressaltaram 144 

que esta é uma situação atípica por conta da pandemia e não há outro candidato na lista de 145 

espera para a bolsa. Portanto, foi aprovado trancamento deste semestre, conforme o Art. 35, § 146 

2º - Dependendo da aprovação do CPGCM, é permitido o trancamento de matrícula por um 147 

semestre, prorrogável por mais um, devido a motivo de força maior, com justificativa 148 

circunstanciada perante o CPGCM e com o "de acordo" do orientador.  149 
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4.6. Solicitação de desistência do programa da aluna de mestrado Samanta Regina Sales 150 

Pianta Ravicini, orientada da Profª. Adriana de Ol. D. Silva, conforme cópia do email 151 

abaixo:- 152 

“Gostaria de formalizar a desistência do programa de mestrado!  153 

Sinto não poder dar continuidade mas estou num momento da vida em que as escolhas são 154 

fundamentais, e para que o problema não se torne maior, preciso tomar essa decisão. Saliente 155 

que o motivo é extremamente pessoal, pois o programa e os docentes são ótimos.  156 

 157 

A CPG aprovou o desligamento da aluna do curso de mestrado. 158 

 159 

4.7. Discussão sobre a possibilidade de prorrogação dos Exames de Qualificações de 160 

Mestrado e Doutorado. (ano de 2020 foram prorrogados por 03 meses). 161 

Os prazos das defesas já foram prorrogados por 06 meses. Ficou faltando decidir se o prazo 162 

para o Exame de Qualificação também será adiado. 163 

 164 

Mestrado – Matrícula: março 2020 - Prazo Qualificação até 12/09/21 165 

1- André Luis de Oliveira  *Trancamento 2 semestres – Qualificação até 06/09/21* 166 

2- Bianca Sabino Leocádio Antunes 167 

3- Bruna Vanessa Quevedo Miranda  168 

4- Felipe Lopes Fonseca da Silva  169 

5- Gabriel Vinicius Buzato  170 

6- Gregory Aguilera Lopes - *Trancamento 1 semestre – Qualificação até 12/03/22* 171 

7- João Otávio Ferreira  172 

8- Marcus Felippe de Jesus Barros  173 

9- Patrick de Almeida Moreira  174 

10- Rafael Roberto Pavani  175 

 176 

Doutorado – Matrícula: março 2019 - Prazo Qualificação até 20/09/21 177 

1- Ariane Aparecida Felix Pires  178 

2- Cécile Chaves Hernandez Garcia  - *matrícula 08/08/2019 – Qualificação até 08/02/2022* 179 

 3- Jéssica de Souza Rodrigues  180 

4- Joelen Osmari da Silva  181 

5- Marcos Dorigão Manfrinato  182 

6- Meire Noriko Hosokawa  183 

7- Patrícia dos Santos Araújo  184 

8- Uanderson Mezavila Garcia  185 

 186 

O Prof. Junior disse anteriormente que os alunos podem qualificar com o projeto. A Profª. 187 

Marystela sugeriu que para o mestrado pode prorrogar por  até 03 (três) meses, qualificando 188 

com projeto e para o doutorado por até 06 (seis) meses com artigo de revisão. A Profª. Jane 189 
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acha que tem que ser 03 meses para o mestrado e doutorado para não dar confusão. Prof. 190 

Vagner concordou com a proposta da Profª. Marystela. O discente Marcus concorda que com 191 

a prorrogação porque as pesquisas não avançaram muito na pandemia. A Profª. Jane disse 192 

que qualificar com o projeto não é viável porque os projetos já foram analisados e pontuados 193 

no Processo de Seleção. A Profª. Marystela e o Prof. Junior concordaram que não pode 194 

qualificar com o projeto. Dessa forma, a CPG deliberou que os exames de qualificações serão 195 

prorrogados, sendo: 03 (três) meses  (até 17/12/2021) para o mestrado e 06 (seis) meses (até 196 

31/03/22) para o doutorado com necessidade de apresentação com resultados parciais ou 197 

artigo em revisão. 198 

 199 

 200 

4.8. Proposta de realização do VIII Workshop 2021 do PPGCM (on-line). No ano passado, 201 

a Profª. Adriana desistiu da organização porque estava com as atividades acumuladas por 202 

conta da pandemia e decidiu-se não realizar o workshop em 2020. Prof. Junior disse que seria 203 

bom para o programa realizar o workshop de forma remota este ano e os professores podem 204 

pedir ajuda para os alunos.  A Profª. Luciana se propôs a organizar o workshop, junto com o 205 

Prof. Vagner e o discente Marcus. A Profª. Marystela e a Profª. Jane aceitaram participar da 206 

Comissão Científica. Aliás, todos os docentes podem participar do Comitê Científico. A Profª. 207 

Marystela comentou que nos anos anteriores tinha recurso para comprar brindes para a 208 

premiação. A Profª. Jane sugeriu premiar os alunos com a emissão de Certificados. Sugeriu-se 209 

divulgar para os docentes e discentes do PPGCM para consultar quem quer participar da 210 

organização; e todos os docentes tem que fazer parte da Comissão Científica. A Profª. Luciana 211 

ficou responsável em apresentar uma proposta do workshop na reunião de junho.  212 

 213 

Nada mais havendo a tratar, o Profª. Aparecido Jr. de Menezes, encerrou a reunião às 17:10h 214 

e eu, Dóris R. M. Albuquerque, secretariei esta reunião e lavrei a presente ata, a qual será 215 

assinada por todos os membros. 216 

 217 

PROF. APARECIDO JUNOR DE MENEZES                ------------------------------------------------------ 218 

 219 

PROFª. ANDRÉA MADEIRA KLIAUGA                         ----------------------------------------------------- 220 

 221 

PROFª. JANE MARIA FAULSTICH DE PAIVA            ------------------------------------------------------ 222 

 223 

PROFª. MARYSTELA FERREIRA                                 ------------------------------------------------------ 224 

 225 

PROF. VAGNER ROMITO DE MENDONÇA              ------------------------------------------------------ 226 

 227 

PROFª. LUCIANA SGARBI ROSSINO                         ------------------------------------------------------ 228 

 229 

 230 
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MARCUS FELIPPE DE JESUS BARROS                      ---------------------------------------------- 231 
   Representante dos Discentes 232 
 233 
 234 
DÓRIS REGIANE MACHADO ALBUQUERQUE            ------------------------------------------------------  235 
              Secretária do PPGCM 236 


